
ESTADO DO RtQ GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE LICXTAÇ~ES, CONTRATOS 
E CADASTRO DE F0RNECEI)QRES 

Temo de Convênio celebrado entre o PODER L~U- 
DICIÁRIO DO EGT2WO 230 RIO GRAMWE DO SUL, MDNIcÍ- 
PIO DE FARROUPILHA-RS~ MINISTÉRIO P ~ B L I C O  - 
PR~MOTORIA DA INFÂWCXA E JWENTDDE, CONSELHO MW- 
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEmE 
- COMDICA, CONSELHO TUTELAR e MOCOVI - MOVIMENTO 
C O ~ X T Á R I Q  DE COMBATE A VXOLENCIA, do mesmo 
M u n i  cípi o, autorizado pelo Processo n' 
23 062- 0300/05-1, objetivando a parceria do ser- 
viço público com en t idades  não-governamentais 
para otimização dos recursos e órgãos envolvidos 
no atendimento e proteção da criança e do ado- 
lescente. ', i 
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NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
PRIMEIRO ~IGNATÁRIO~ PODER JUDICL~RIO DO ESTADO DO RIO QRAETDE DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o no 89.522.064/0001-66, com sede nesta Capital, na 
Praça Marechal neodoro, 55, adiante denominado apenas PODER JUDLCIÁRIO, 
por intermédio de seu representante legal, competente para o ato, nos 
temos do que dispõem os artigos 32, 34 e 35 do C6digo de OrganizaçZo 
Judiciária e, também, o art. 4 2 ,  44  e 45 do Regimento Interno. 4 

'C? 

SEUUHD0 BIGNATÁRTO: KIR~IC~PIO DE FARROUPILHA, inscrito no CNPJ sob o no,& 
89.848.949/0001-50, cuja Prefeitura localiza-se na P r a ~ a  ErnancipaGão,(? 
s/na , T e l  . (54) 268 -1611, 95180-000, adiante denominado simplesmente H U - : ~  

f4 NIC~PIO, neste ato repre~entado pelo Poder Executivo Municipal, atravh, {l 
do Excelentiissimo Senhor Prefeito Sr. BOL~VAR ANT~IIO PASQBAL. 5' 
TERCEXRO SIGNAT~IO: HINESTÉRTO P ~ L I C O  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ii 
inscrito na CNPJ sob n' 93.802.&33/0001-57, cuja PROMOTORIA DE JUSTIÇA D A q  
INFÁNCIA B DA JUVENTUDE DE FARROUPTPIIHA localiza-se na Rua Prefeito sch-:; 
neider, no 330, 95180-000, Farroupilha-RS, Tel. (54) 261-3500, adiante.: 
denominado simplesmente MINISTERLO PÚBLICO, neste ato representado pela 
D r a .  Claudia Fomolo Hendler Balbinoti. 
QUARTO S I G N A T ~ I O :  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRLANÇA E DO 
ÃDOLESCEBTE - COmSCA, localizado na Praça da Emancipação, s/na, centro, 
Tel. ( 5 4 )  261-6938, CEP 95180-000, adiante denpminado simplesmente 
COMDICA, neste ato representado por sua Presidente, Sra. ADEMTZE BOHM, 
inscrita no CPF sob o no 697.493.960-49. 
QUINTO S I G N A T ~ L O :  CONSELHO TUTELAR, localizado na Rua Thomaa Edison, no 
37, Centro, T e l .  ( 5 4 )  2 6 8 - 3 9 8 5 ,  CEP 95180-000, adiante denominado 
CONSELHO TUTELAR, neste ato representado por sua Coordenadora, Sra. 
HEUZR DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUZA, RG nu 6039564668. 
SEXTO SIGHATÁRIOZ MOVIMENTO C O ~ I T Ã R I O  DE COMBATE A VXOLÊNCIA - MOCOVI, 
localizado na Rua da Repubiica, no 425/605, Centro, T e l .  ( 5 4 )  261-6938, 
CEP 95180-000, adiante denominado MOCOVI, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. SÍLVXO JOSE MARCHETTQ, inscrito na CPF sob o na 
208.085.340-68. I 
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CLÃUSULA X - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio a con- 

jugação de esforços entre os signatários e outras entidades a£ ins  

que se integrarem no projeto para a implantação do PROGPAW4 DE E- 

XECUÇÃQ DAS MEDIDAS S~CIO-EDUCATIVAS, Prestação de Serviqo à C o m -  

nidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA) no ~ I C ~ P I O ,  tendo como 

prioridade a realização de parcerias do serviço público com enti- 

dades não-governamentais, contribuindo com suas ações e atividades 

para a otirnização dos recursos e Órgãos envolvidos no atendimento 

e proteção da criança e do adolescente, constituindo-se e mais unta 

contribuição efetiva para a população Infmto-Juvenil,  em cumpri- 

mente aos arts. 117 e 119 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

que se refere especificamente àa Medidas Sócio-educativas, Presta- 

cão de S e r v i ~ o s  A Comunidade e Liberdade Assistida. 

2.1. Objetivo geral:  desenvolver no MI~WICÍ- 

PIO o Programa de Execução das Medidas Sócio-Educativas - Presta- 
ção de Serviços à Comunidade (PÇC) e Liberdade Assistida ELA) com 

ações que serão desenvolvidas e voltadas à reinserção social dos 

adolescentes no convívio comunitário, evitando a reincidência dos 

mesmos na criminalidade promovendo de fato e de direito os adoles- 

centes e suas famílias. 

2.2. Objetivos espec5ficos para as  medida^ 

PSC e LA:  

a) Atender e acompanhar as adolescentes a q u e m  te- 
nham sido determinadas as Medidas sbcio- 
Educativas em meio aberto de Prestação de S e r v i -  
ço S Comunidade e Liberdade Assistida; 

b) Oportunizar ao adolescente o cumprimento dag, me- 
didas aplicadas e que desenvolvam a capacidade 
de reflexão sobre o ato i a1 bem como sua 
ruptura ; 

c) Propiciar espaqos ac ompanhment o 
sistemático ao ado izando recursos 
existentes no W I C  

Ç \tELXC 2005\~0~~~~05\0b3_05_ 
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d) Avaliar periodicamente o adolescente com a famí- 
lia e ou responsáveis e o seu percurso no cum- 
primento da medida; 

e) Auxiliar a família na compreensão da sua dinâmi- 
ca familiar, dificuldades e a relação com a cen- 
duta do adolescente; 

f 3 Sensibilizar e estimular a comunidade para criar 
programas que possam auxiliar os adolescentes em 
conflito com a l e i .  

São o público-alvo do presente instrumento 

os adolescentes residentes no EI[TNIC~PIO, autores de ato infracio- 

naL, aos v a i s  tenha sido jucicialmente aplicada medida socioedu- 

cativa em meio aberto de prestaç3o de serviço comunidade e/ou 

liberdade assistida. 

A operacional izaqão será real izada de acorda 

com as seguintes etapas: 

1. ETAPA 1: 

a. Realizar reuniões com entidades possfveis a fim 

de formar parcerias para receber e administrar 

os recursos financeiro& e humanos, b e m  como a 

execução do Projeto; 

b, Realizar convênios com entidades gue ofereçam: 

cursos profissionalizantes, cursos de capacita- 

ção e atividades recreativas eJou de lazer; 

2. ETAPA 2: apresentar o projeto junto ao C Q m r C n  com as en- 1 
tidades parceiras j B  designadas a fim de aprovar o prbje- /I 
to e buscar o recurso financeiro, 

cipal dos Direitos da Crianca e 

o Fundo Muni- 

!lUo7-U3wNS-1 
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3. ETAPA 3: selecionar e preparar os profissionais para atu-  

arem junte ao Programa: 

a. Organizar a infra-estrutura neçessfiria para a 

execução do Projeto; 

b. Buscar na comunidade volunt5rioç e estagisrios; 

4 .  ETAPA 4 :  execução das medidas de LA t PSC conforme segue: 

a. S%o procedimentos comuns a ambas as medidas: 

i. Reunião dos profissionais contratados com o 

Juiz e Promotor da Justiça da Tnfância e Ju- 

ventude com objetivo de definir a sistemáti- 

ca da execução do Programa (local, hor6rios 

de atendimento, forma de encaminhamento, pe - 

ríodo da entrega de relatbrioç, avaliações, 

participação em audiências e outras combina- 

ções necessárias) ; 

ii . O adolescente, após a determinação da m e d i -  

da, encaminhar-se-& ao local de referência 

do Programa de PÇC e I A  com a guia de inclu- 

s a ~  (ou outra instrumento) que serS forneci- 

da pelo PODER ~ I C I Á R I O ;  

iii. O adolescente, acompanhado de seus faminlli- 

ares, sara recebrdo e apresentade aos pro- 

fissionais, que l h e  esclarecerão os objeti- 

vos do programa e da medida que lhe foi de- 

terminada; 

iv. O orientador realizar6 a entrevista, preen- 

chendo os formulários necessários, bem como 

estabelecer5 contrato de isso e =si- 

natrira que se refere 

responsabilidade no 

F.\SEWC ~ ~ M \ ~ o N & M ~ ~ \ M ~ - M - c o N v ~ ~ E s T - ~ E ~ v _  
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v. Cabes5 ao orientador junto com e adolescente 

r e a l i z a r  um plano de atendimento de tenninan- 

do as ações necessárias conforme a situação; 

vl. Serão realizados relatórios e avaliações nem 

periodo que será acordado ent re  os orienta- 

dores e o PODER J ~ I C I A R I O  para manter as 

informações; 

vii. Entende-se como importante que, para obter 

um bom resultado nos objetivos estabeleci- 

dos, o orientador deverá realizar o acompa- 

nhamento na f a m í l i a ,  na escola, na comunida- 

de atravgs de contatos ou visitas com o pro- 

p6sito de aprofundar e conhecer o adolescen- 

te e assim aumentar  suas possibilidades de 

Inserção social ;  

b. Atividades e~pecíficaa na Medida de Prestação de 

Serviço ii comunidade: 

i. Encaminhamento do adolescente para a insti- 

tuição selecionada pelo orientador em con- 

junto com a próprio infrator, considerando o 

h o r á r i o  disponfvel, local de moradia e ati- 

vidades a serem desenvolvidas; 

ii. O adolescente deverá se apresentar nesta 

instituicão para cumprir a sua medida de PSC 

com o formulário de Relat6rio da Entidade 

Conveniada; 

iii . O orientador deverã realizar o acompanhamen- 

t o  do a d o l e s c e n t e  atravgs de visitas na inç- 

tituição e esclarecer caso necessi- 

ke . 

CONVÉNIO PJ-984 
PROC. No 21062-0300105-1 

Página 5 de 11 

- - - 



ESTADO W RIO GRANDE W SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

L.<;< ' 

c. Atividades especificas para a Medida de Liberda- 

de Assistida: 

i. O orientador realizar5 entrevista com o ado- 

lescente e seus familiares levantando os da- 

dos e a situação em que ele se encontra para 

estabelecer o plano de atendimento; 

ii. O plano deverd conter as ações a serem cum- 

pridas pelo adolescente, b e m  como a forma da 

avaliação do cumprimento das mesmas, deven- 

do, o resultado deste acordo, ser assinado 

pelo adolescente e seu responsável, poçteri- 

ormente sendo enviada uma cópia ao PODER JU- 

DICXÁRIO, incluindo-se no plano as condições 

já fixadas pelo Magistrado; 

iii. Caberá a Equipe de Trabalho, formada pelo 

Educador Social, Psicólogo e Aasfstente So- 

cial : 

1. a realização de atendimento individual, 

grupal, visitas domiciliares, entrevis- 

tas,  reuniões, grupos terapêutiços com o 

adolescente e familiares, contatos na 

comunidade e na familia e outras aborda- 

gens que a equipe julgar necesssrias. 

2, definir com o adolescente, alternativas 

de encaminhamento profissional, escolar, 

documentação, atividades esportivas, de 

c u l t u r a  e l a z e r ,  bem corno serviços na 

bsea da saúde fzsica e mental; 

3 .  realizaçso de relatórios sistemáticos 

que deverão ficar em tlm arquivo no Pro-  

grama e uma cbpia enviada para o P8DER 

m ~ c ~ h r o ;  

4 .  avaliar periodi adolescente 

F.\GEUC ~ ~ ~ \ c o N ~ N ~ o s \ Q ~ ~ - ~ - c o N v ~ E ~ T  
C O N ~ N I O  PMa4 
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cLÁusWLA V - DOS RECüRSOS 

Recursos : 

a} FINANÇEIIIOS: os recursos para o material de ex- 

pediente serao suportados pela entidade parceira 

gestora do Projeto (MOCOVI) e o pagamento dos 

profississionaiç será oriundo do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) HUMANOS, na forma descrita na tabela a seguir: 

Social semana i s I I 

I social I semanais I I I 

Que tenham interesse em envolver-se com 

81 

I /Estagiários/ / / / / / I /  I esta questão 

s i l i d a d e  Copase. 
** - sobre esses valores inclui-se ainda o valor de 13" salário e f k i a s ,  sendo 
acrescido ao educador social mais o montante de R$ 114,40 mensal, e ao psicdlogo 
e assistente social  o montante de R$ 194,SQ mensal. 
OBSERVAÇÃO: será. utilizada a rede de apoio do MUNIC~PIO para os serviços necessd- 
rios não abrangidos na relação acima, dentre estes o de psiquiatra. 

e) P ~ S I C O S :  serão utilizadas as dependencias do 

I I 

Cedida pela' Prefeitura Municipal 

I 

prédio onde funciona o Conselho Tutelar, sala 

Secretária 

para atendimento (escrivaninha, cadeiras e mate- /$ 

4 0  horas 

semana i s 

dor), sala para grupos (ma ico deverá 

lar), incluindo moto 

F:\snIC ~ W \ C ~ N $ N O ~ \ ~ ~ J - M - C O N V - P R E S T - S ~ R V - F A R R ~ H A ~  
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c ~ d n s u ~ a  VI - DAS ATPIBUIÇ~ES 

a) Coordenar e executar as acões de acordo com o 

pro j ete aprovado no COMDf CA ; 

b) Contratar pro£issionaiç e administrar os re- 

cursos econlomicos; 

C )  Agregar voluntários e/ou estagiArios que quei- 

ram contribuir  com o programa; 

d) Buscar, junto 2 comunidade, novos parceiros 

para o programa; 

e) Prestar contas dos valores recebidos ao Conse- 

lho Municipal dos Direitos da Criança e do A- 

dolescente; 

f l  Articular a rede de atendimento existente no 

MUNIC~PXO, b e m  como propor a sua ampliação com 

o propósito de que estes serviços contribuam 

da melhor forma possível para o aperfeiçoamen- 

to do Programa. 

2 1 Ass is  tente Social : 

a) Participas do atendimento inicial com adoles- 

cente eJou familiares; 

b) Acompanhar o adolescente no cumprimento da me- 

dida 

C) Participar da elaboração do- plano de trabalho 

do adolescente; 

d) Realizar atendimento individual e grupal, tan- 

to para os adolescentes como para os familia- r-dí' 
res , orientando-os e encaminhando-os conforme w 
a necessidade; 

'I 

e) Participar das reuniões, disF&&, realização 

de re la tbr ios  e avaliaç 

F:\6ELIC 2 0 0 5 \ ~ 0 ~ ~ l ! ~ 1 0 ~ \ 0 6 3 _ 0 5  
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3 )  Psic6logo: 

a) Participar do atendimento inicial com o ado- 

lescente e familiares; 

b) A c o m p a n h a r  o adolescente no cumprimento da me- 

dida; 

C )  Participar da elaboração do Plano de Trabalho 

do adolescente; 

d) Realizar atendimento psicolágice, individual, 

grupo operatlvo com adolescentes e/ou familia- 

res, conforme necessidade; 

e )  Participar das reuniões, discussão e avalia- 

ções e outras atividades que for necessário; 

4 )  Educador Social: 

a) Participar do atendimento inicial com o ado- 

lescente e familiares; 

b} Acompanhar o adolescente no cumprimento da me- 

dida ; 

C) Participar da elaboração do plano de trabalho 

do adolescente; 

d )  Realizar visitas às instituições para as v a i s  

os adolescentes foram encaminhados; 

e) Realizar visitas, contatos com os adolescentes 

e/ou familiares, quando necessário; 

f) Participar das reuniões e avaliações e outras 

atividades que f o r  necessário; 

a) Reaponsbvel pelas tarefas burocr6ticas, recep- 

ção, telefone, agendamento e out ras  que f i z e r  

necessário; 

b) Participar das rem 

F \SELTC ZI)O?I\CONVÊN~OS\M - 
PJ-084 C O N V ~ N E O  
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.c,>-: . 
61 Estagiar ios  ou Voluntários: 

a) Acompanhar os adolescentes no cumprimento das 

medidas, supervisionados pelos profissionais 

contratados. 

Ã gestão do Programa ser6 efetuada pelo 

MOCOVE, COMDICA, Juizado da Infância e da Juventude e Ministério 

Publico, aos quais incumbe a seleção dos profissionais, mediante o 

estabelecimento de critérios, e avaliação da execução do Programa. 

O prazo de vigência do presente Convênio é 

de 60 (sessenta) meses, a contar da publicação da respectiva shu- 

la no Diário da Justiça. 

O presente convênio poder5 ser rescindido 

por acorde entre as partes, mediante prévio aviso com antecedência 

de 9 0  (noventa) dias, o que dever& ser dernonatrado por escrito pe- 

la parte solicitante, sem qualquer espécie de bnua para os parti- 

cipes. 

PAR~GRAPO ~ X C O  - No cas; de rescisão deve- 

rão ser respeitados os atendimentos ora em andamento. 

cLÁusULA I X  - DO FORO 

As partes simatarias elegem o Foro da Co- 

marca de Parto Alegre para dirimir ao ore- 

sente instrumento, gue n3o puderem ser s 

trativa. 

F:\GEUC 
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stadas e acordadas, as par- 

surta seus jurídicos e le- 

to A l e g r e ,  C)6 d e & * u L b  de 2 0 05. 

INISTÉRIO P ~ L I C O  DO 
ESTADO DO R I O  GRANI)E DO SUL 

ADOLESCENTE DE FARROUPILEEA - RS 

F:\GELIC ~ ~ ~ S \ C O N ~ M Q S \ ~ ~ M - C O N V ~ R E S T - S E R V J A R R O ~ U - ~ A - ~  bDC 

CONV~NIO MUNIC/PIO DE FARROUPILHA E OUTROS 
PROC. No 21082-0300105-1 ÇOMARCA DE FARROUPILHA 

PAgina I 1  de I I 


